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PROJETO DE LEI Na 056/2017 

Denomina de Profa. Raquel Pereira Oliveira a 
creche do bairro Iabuti, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APROVA: 

Art 10 Fica denominada de Creche de Educação Infantil Profa. Raquel Pereira Oliveira a creche no 
bairro Jabuti, município de Eusébio. 

Parágrafo Único: O Executivo Municipal fica responsável pela colocação das placas indicativas no 
prédio público desta referida Lei. 

Art r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 16 DE JUNHO DE 2017. 
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